
O Papel do Controle Interno na 
Administração Pública; e Fluxo de 
Processo e Instrução processual

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Primeira Relatoria 

EDIVALDO GOMES DA SILVA SOUZA
Técnico de Controle Externo



O Papel do Controle Interno na Administração Pública; e Fluxo de Processo e 
Instrução processual

Programação

1. O Controle Interno como Ferramenta de Gestão

2. Competências do Controle Interno;

3. Orientações Práticas de Controle Interno da Administração Pública (diretrizes 
da ATRICON);

4. Sistema Integrado de Controle de Auditoria Pública – Análise Conclusiva do 
Controle Interno (SICAP-ACCI);

5. Fluxo de Processo e Instrução processual.



O Papel do Controle Interno na Administração Pública

Sistema de Patrimônio

Sistema de Pessoal

Sistema de Almoxarifado

Sistema de Transportes

Sistema de Orçamento

Sistema de Planejamento

Sistema de Contabilidade

Sistema de Custos

Sistema de Qualidade

CONSCIÊNCIA ADMINISTRATIVA

- poder-dever de agir

- poder-dever de autotutela

- poder-dever de prestar contas

- poder-dever de eficiência

Função executiva ( 1ª  linha de Defesa)Avaliar 
cumprimento de 
metas 
estabelecidas;

Comprovar 
legalidade e 
avaliar resultados 
alcançados;

Exercer o controle 
das operações de 
créditos e outros;

Apoiar o controle 
externo no 
exercício de sua 
missão 
institucional

Função fiscalizadora (arts. 32 e 36 da Constituição do Estado)

3ª Linha de Defesa

Assessoria Jurídica e Controle 
Interno Executivo – 2ª Linha de 
Defesa

Gestão por 
Competência ( 
art. 7º da Lei 
14.133/21)

ACRÔNIMO - LIMPE



O Papel do Controle Interno na Administração Pública



O Papel do Controle Interno na Administração Pública; e Fluxo de Processo e 
Instrução processual



O Papel do Controle Interno na Administração Pública; e Fluxo de Processo e 
Instrução processual



O Papel do Controle Interno na Administração Pública; e Fluxo de Processo e 
Instrução processual



O Papel do Controle Interno na Administração Pública; e Fluxo de Processo e 
Instrução processual



O Papel do Controle Interno na Administração Pública; e Fluxo de Processo e 
Instrução processual



O Papel do Controle Interno na Administração Pública; e Fluxo de Processo e 
Instrução processual



O Papel do Controle Interno na Administração Pública; e Fluxo de Processo e 
Instrução processual



SISTEMA DE CONTROLE INTERNO NOS MUNICÍPIOS
COMPETÊNCIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO À LUZ DA 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

SEÇÃO V 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Art. 32. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial do Estado, dos Municípios e de suas entidades das
administrações direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será
exercida pela Assembleia Legislativa e Câmaras Municipais,
respectivamente, mediante controle externo e pelo sistema de controle
interno de cada Poder



SISTEMA DE CONTROLE INTERNO NOS MUNICÍPIOS

FINALIDADE DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO À LUZ DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

Art. 36. Os Poderes Públicos Estadual e Municipal manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo e dos orçamentos do Estado ou do
Município;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e
eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração estadual ou municipal, bem como da
aplicação dos recursos públicos por entidades de direito privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e haveres do Estado ou do Município;
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
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CONTROLE INTERNO EXECUTIVO
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COMPETÊNCIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO À LUZ DA LRF

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o
sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o
cumprimento desta Lei Complementar, consideradas as normas de padronização
metodológica editadas pelo conselho de que trata o art. 67, com ênfase no que se refere
a: (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)
I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a
Pagar;
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite,
nos termos dos arts. 22 e 23;
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as
restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.
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COMPETÊNCIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO À LUZ DA LRF

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos 
referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:

I - Chefe do Poder Executivo;

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, 
conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou órgão 
decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela 
administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato 
próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.
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FUNÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DE APOIO AO CONTROLE 
EXTERNO



DEVER DA ALTA ADMINISTRAÇÃO PARA IMPLEMENTAR GESTÃO DE RISCOS

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
Art. 11 (...)

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela
governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os
processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os
objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e
às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas
contratações.
“(...)”
Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e
permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante
adoção de recursos de tecnologia da informação,

O Papel do Controle Interno na Administração Pública
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Orientações práticas com base nas diretrizes da ATRICON

DIRETRIZES DA ATRICON

21. Os Tribunais de Contas do Brasil, no cumprimento de suas competências constitucionais, promoverão 
ações visando à implantação e o efetivo funcionamento do Sistema de Controle Interno dos 
jurisdicionados, como instrumento de melhoria da governança, da gestão de riscos e do controle interno 
da administração pública, a serem realizadas, no que couber, com observância às diretrizes estabelecidas 
nos itens seguintes. 

22. Adotar as seguintes normas da INTOSAI como referência para estruturação e funcionamento do 
Sistema de Controle Interno dos Jurisdicionados: 

a. ISSAI GOV 9100 – Guia para as normas de controle interno; 
b. ISSAI GOV 9110 – Diretrizes referentes aos informes sobre a eficácia dos controles internos; 
c. ISSAI GOV 9120 – Controle interno: fornecendo uma base para a prestação de contas do governo; 
d. ISSAI GOV 9130 – Informação adicional sobre a administração de riscos da entidade; 
e. ISSAI GOV 9140 – Independência da auditoria interna no setor público; 
f. ISSAI GOV 9150 – Coordenação e cooperação entre os Tribunais de Contas e os auditores internos do 
setor público. 
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• Art. 116. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno, com a finalidade de:

• I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução
dos programas de governo e dos orçamentos do Estado e dos Municípios;

• II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e à
eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração estadual e das administrações municipais, bem
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

• III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres do Estado e dos Municípios;

Função do Sistema de Controle Interno à Luz da Lei Orgânica do TCE-TO nº 
1.284/2001



• Art. 117. No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes do sistema de controle interno
deverão exercer, dentre outras, as seguintes atividades:

• I - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado
de auditoria e parecer;

• II - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure tomada de
contas, sempre que tiver conhecimento de quaisquer das ocorrências referidas no caput do art. 75
desta Lei.

• Art. 118. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência de imediato ao Tribunal de Contas, sob pena de
responsabilidade solidária.

• § 1º. Na comunicação ao Tribunal, o dirigente do órgão competente indicará as providências
adotadas para evitar ocorrências semelhantes.

• § 2º. Verificada em inspeção ou auditoria, ou no julgamento de contas, irregularidade ou ilegalidade
que não tenha sido comunicada tempestivamente ao Tribunal, e provada a omissão, o dirigente do
órgão de controle interno, na qualidade de responsável solidário, ficará sujeito às sanções previstas
para a espécie nesta Lei, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação.

Função do Sistema de Controle Interno à Luz da Lei Orgânica do TCE-TO nº 
1.284/2001



• O SICAP – ACCI – Análise Conclusiva do Controle Interno cumpre o disposto no artigo 116,
incisos I, II, III e IV da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001, visando regularizar o
desempenho das funções de controle interno.

• O SICAP – ACCI foi instituído através da Instrução Normativa TCE/TO nº 08, de 29 de
Outubro de 2008, regulamentando no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
sobre a remessa e informações sobre o Controle Interno por meio eletrônico com
assinatura digital, pelos órgãos da administração direta e indireta dos Municípios.

• O encaminhamento de dados se dará por meio de preenchimento de telas e os prazos das
remessas deverão seguir o disposto na Instrução Normativa TCE/TO nº 08/2008, conforme
artigo 3º, a fim de promover a geração de dados referentes à contabilidade e controles do
órgão jurisdicionado, do cumprimento da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei
Federal nº 4.320/64 e da Lei de Responsabilidade Fiscal que irão propiciar maior efetividade
nas ações de fiscalização realizadas pelo controle externo.

• O envio e os dados da Análise Conclusiva do Controle Interno – ACCI via SICAP é semestral e
de responsabilidade do Controle Interno, conforme artigos 4º e 6º da Instrução Normativa
acima referenciada.

Análise Conclusiva do Controle Interno - SICAP - ACCI



IN Nº 08/2008 - SICAP - ACCI



Legitimidade do Controle Interno para representação perante ao TCE – TO
Regimento Interno – TCE/TO

Art. 74, § 1º, da
Constituição
Federal:
§ 1º. Os
responsáveis pelo
controle interno, ao
tomarem
conhecimento de
qualquer
irregularidade ou
ilegalidade, dela
darão ciência ao
Tribunal de Contas
da União, sob pena
de responsabilidade
solidária



Regimento Interno – TCE/TO
Legitimidade do Controle Interno para representação perante ao TCE – TO

Regimento Interno – TCE/TO



Fluxograma de Processos de Auditoria e Inspeção



Fluxograma de Processos de Arrecadação



Fluxograma Global



Instrução processual

Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021
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Instrução processual
DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

QUANTITATIVO A SER CONTRATADO: É relevante mensurar com cautela o

quantitativo que se busca contratar, baseado em experiências

anteriores e atentando-se para eventual extraordinariedade,

sempre observando os critérios previstos no plano de

contratação anual.
ITEM: 

QUANT.: 

INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA: 

VALOR ESTIMATIVO DE CONTRATAÇÃO: observância dos ritos formais, 

bastando a consulta a fontes que permitam a estimativa do valor pela 

Administração.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: Término do serviço, ou chegada do produto.

PRIORIDADE: ALTA (    ) MÉDIA  (    ) BAIXA (    )

SETOR REQUISITANTE: 

SERVIDOR SOLICITANTE: 
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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

JUSTIFICATIVA: deve ser explicitada a pertinência da contratação com

as necessidades do órgão. Para as compras, deve ser enfrentada a

questão da obediência ao princípio da padronização e a necessidade

de indicação de determinada(s) marca(s) ou modelo(s) ou eventual

proibição de contratação de marca ou modelo específicos. No caso dos

serviços, deve ser atestado que estes não estão inseridos nas

atribuições dos cargos de carreira do requisitante e nem se amoldam

às outras vedações, e justificar a opção pela contratação de mais de

uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço.

OBJETO: sem imposição de condições que restrinjam a

competitividade
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSOS DE APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. RECURSOS INTERPOSTOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL E MUNICÍPIO DE ARAGOMINAS. CONDENAÇÃO DE EX-
PREFEITO E CHEFE DO CONTROLE INTERNO. EMISSÃO DE CHEQUE SEM PROVISÃO DE FUNDOS. OMISSÃO NA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS.
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL SEM CONCURSO PÚBLICO. FRACIONAMENTO DE DESPESAS E DISPENSA INDEVIDA DE LICITAÇÃO. APLICAÇÃO
IRREGULAR DE VERBAS DO FUNDEF. CONFIGURAÇÃO DE ATO ÍMPROBO. DOLO ESPECÍFICO COMPROVADO. NÃO VINCULAÇÃO DE DECISÕES
DO TRIBUNAL DE CONTAS. REFORMA DA SENTENÇA. CONDENAÇÃO.

1. A Auditoria do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (TCE-TO) demonstrou irregularidades graves na gestão financeira do Município de
Aragominas no exercício de 2006, quando o ex-Prefeito e o Chefe do Controle Interno estavam em exercício. Foram apontadas, entre outras, a
emissão de cheques sem provisão de fundos, omissão na arrecadação de tributos, contratação de pessoal sem concurso público, fracionamento
de despesas para evitar licitação e aplicação irregular de verbas do FUNDEF. Apesar da robustez da Auditoria, não há vinculação automática entre
os julgamentos do Tribunal de Contas e as ações de improbidade administrativa. A decisão judicial deve basear-se nas provas dos autos e na
análise da legislação pertinente.

2. A nova redação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), introduzida pela Lei nº 14.230/2021, exige a comprovação do dolo
específico para caracterizar atos de improbidade. No presente caso, restou comprovado o dolo específico nas condutas dos Réus, que agiram
com plena consciência e vontade de praticar atos ilícitos que resultaram em prejuízo ao erário ou violaram os princípios da Administração
Pública.

3. O ex-Prefeito emitiu cheque no valor de R$ 177,93 (cento e setenta e sete reais e noventa e três centavos) sem provisão de fundos, causando
prejuízo temporário ao erário, configurando ato de improbidade administrativa, conforme art. 10, VI e IX, e art. 11 da Lei nº 8.429/92.

4. Houve omissão dolosa na arrecadação de tributos, com a falta de inscrição de contribuintes inadimplentes na dívida ativa, causando prejuízo
ao erário. A conduta está tipificada no art. 10, X, da Lei nº 8.429/92, e caracteriza-se pela intenção de omitir-se de um dever legal, configurando
dolo específico.

5. A contratação de 82 servidores sem a realização de concurso público viola os princípios da legalidade e impessoalidade. A conduta é tipificada
no art. 11 da Lei de Improbidade Administrativa e revela dolo específico ao desrespeitar normas constitucionais.

CONSEQUÊNCIAS EM CASO DE OMISSÃO OU NEGLIGÊNCIA POR PARTE DO 
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO



EMENTA - CONTINUAÇÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSOS DE APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. RECURSOS INTERPOSTOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL E MUNICÍPIO DE ARAGOMINAS. CONDENAÇÃO DE EX-
PREFEITO E CHEFE DO CONTROLE INTERNO. EMISSÃO DE CHEQUE SEM PROVISÃO DE FUNDOS. OMISSÃO NA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS.
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL SEM CONCURSO PÚBLICO. FRACIONAMENTO DE DESPESAS E DISPENSA INDEVIDA DE LICITAÇÃO. APLICAÇÃO
IRREGULAR DE VERBAS DO FUNDEF. CONFIGURAÇÃO DE ATO ÍMPROBO. DOLO ESPECÍFICO COMPROVADO. NÃO VINCULAÇÃO DE DECISÕES
DO TRIBUNAL DE CONTAS. REFORMA DA SENTENÇA. CONDENAÇÃO.

“(...)”

6. Ficou caracterizado o fracionamento indevido de despesas para burlar o procedimento licitatório, em violação ao art. 10, VIII, da Lei nº 8.429/92,
demonstrando dolo na intenção de frustrar a licitude do processo.

7. A aplicação indevida de recursos do FUNDEF para finalidades diversas da educação básica configura ato de improbidade administrativa,
tipificado no art. 10, XI, da Lei nº 8.429/92. A conduta dolosa é evidente na má gestão dos recursos públicos.

8. O então Chefe do Controle Interno, omitiu-se de suas obrigações de fiscalização e comunicação das irregularidades, permitindo a prática dos
atos ímprobos. Sua omissão caracteriza dolo específico, nos termos do art. 11 da Lei nº 8.429/92.

9. A Procuradoria de Justiça manifestou-se pelo provimento dos recursos, reconhecendo o dolo específico nas condutas dos réus e a gravidade
dos prejuízos causados ao erário.

10. Recursos de apelação providos, com a reforma integral da sentença e condenação dos Réus pelos atos de improbidade administrativa.
Aplicam-se às sanções previstas no art. 12, II e III, da Lei nº 8.429/92: a) suspensão dos direitos políticos por 8 anos; b) multa civil no valor
correspondente ao dano causado ao erário e c) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios fiscais por 5 anos.

(TJTO , Apelação Cível, 5011487-65.2012.8.27.2706, Rel. ANGELA ISSA HAONAT , julgado em 09/10/2024, juntado aos autos em 17/10/2024 17:54:41)

CONSEQUÊNCIAS EM CASO DE OMISSÃO OU NEGLIGÊNCIA POR PARTE DO 
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO



EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL - AUSÊNCIA DE REPASSE DOS

VALORES DESCONTADOS DESTINADOS AO PAGAMENTO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS - DESTINAÇÃO DIVERSA -

PAGAMENTO DE DESPESAS OUTRAS DA CASA MUNICIPAL DE LEIS - ATO ÍMPROBO CONFIGURADO - AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIA

QUANTO AO CHEFE DE CONTROLE INTERNO - DESTINAÇÃO DA VERBA - CHANCELA QUE REFOGE À COMPETÊNCIA DO CARGO -

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - Consoante se depreende da exoridal da ação, os fatos imputados ao então Presidente da Câmara de Vereadores de Monte do Carmo -

TO, estão bem delineados nos autos do Inquérito Civil Público nº 27/2017, onde foram apontadas irregularidades praticadas pelo mesmo,

consubstanciadas na ausência de repasse de importâncias devidas à Caixa Econômica Federal, em razão de empréstimos consignados

contraídos por Vereadores e servidores públicos daquela Casa de Leis e descontados nas folhas de pagamento respectivas.

2 - Não é legítimo que o gestor da coisa pública permita ou proceda de modo à permitir ocorrências potencialmente lesivas ao erário e, ao

deixar de proceder ao repasse dos descontos efetuados nas folhas de pagamento dos servidores à instituição financeira, a Câmara Municipal

locupletou-se indevidamente de dinheiro alheio.

3 - Os descontos foram perpetrados nos vencimentos dos servidores para o pagamento dos empréstimos consignados por eles contratados,

porém, não repassados tais valores ao banco credor na forma pactuada, visto que empregados para pagamento de despesas diversas

efetuadas em favor da Câmara Municipal.

4 - Referida circunstância fora confessada pelo requerido ex-Presidente, que justificou sua conduta na assertiva de que o duodécimo ainda

não havia sido repassado e necessitava efetuar os pagamentos que perpetrou com cheques emitidos com as importâncias referentes aos

descontos em folha.

5 - Desta forma, vejo que o requerido ex-Presidente, por força de seu cargo à época, procedeu ilegalmente ao aplicar destinação diversa às

verbas descontadas em folha, conduta esta que não se pode atribuir ao requerido ex-Chefe de Controle Interno, haja vista que era do gestor

Presidente o ônus da destinação correta da verba pública e somente este poderia chancelar o desvio de finalidade em comento.

CONSEQUÊNCIAS EM CASO DE OMISSÃO OU NEGLIGÊNCIA POR PARTE DO 
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO



EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL - AUSÊNCIA DE REPASSE DOS VALORES

DESCONTADOS DESTINADOS AO PAGAMENTO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS - DESTINAÇÃO DIVERSA - PAGAMENTO DE DESPESAS OUTRAS DA

CASA MUNICIPAL DE LEIS - ATO ÍMPROBO CONFIGURADO - AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIA QUANTO AO CHEFE DE CONTROLE INTERNO - DESTINAÇÃO DA

VERBA - CHANCELA QUE REFOGE À COMPETÊNCIA DO CARGO - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

“(...)”

6 - Com efeito, tem-se que o proceder do então Presidente da Câmara Municipal afrontou os princípios da moralidade e legalidade administrativa, na medida em que

retardou e deixou de praticar, indevidamente, ato de ofício, especificadamente a retenção dos valores descontados em folha dos seus servidores com repasse à Caixa

Econômica Federal, o que por si só tipifica a conduta do artigo 11, caput, e incisos I e II da Lei de Improbidade Administrativa.

7 - Devidamente comprovada, portanto, a conduta ímproba que causou prejuízo ao erário, pois não se pode chancelar como correta a conduta de reter os valores

descontados de servidor por empréstimos consignados, nos termos dos artigos 10 e 11, incisos I e II da Lei nº. 8.429/92. Cumpre destacar, nesse ponto, que o atraso no

repasse das parcelas referentes aos empréstimos consignados, gera consectários legais que impactam negativamente o erário, caracterizando a conduta ímproba do

prevista no caput do artigo 10 da lei em comento.

8 - À luz da natureza dos atos ímprobos praticados e do grau de reprovabilidade das condutas, mostra-se suficiente a apenação requerida na origem e ratificada em sede

recursal, vista o caráter pedagógico e orientador acerca do trato e do zelo com a coisa pública.

9 - Considerando a prática de atos descritos no caput do artigo 10 e incisos I e II do artigo 11 da Lei nº. 8.429/92, bem como, as especificidades do caso concreto, nos

termos do artigo 12, incisos I e II do diploma legal em questão, tem-se por razoável e proporcional que ao requerido ex-Presidente da Câmara Municipal, seja aplicada as

sanções de ressarcimento integral do dano, no caso, a soma dos consectários legais aplicados pela instituição financeira credora, em virtude do atraso no repasse das

parcelas dos empréstimos consignados, pagamento de multa civil de duas vezes o valor do dano, suspensão dos direitos políticos por três anos e proibição de contratar

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário, pelo prazo de três anos.

10 - Por fim, há que se manter incólume a sentença no que refere à improcedência da ação relativa ao requerido ex-Chefe de Controle Interno daquela Casa de Leis,

visto que não observada a competência do mesmo, dentre as atribuições do cargo, para chancelar a destinação diversa da verba pública em comento.

11 - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO para reformar parcialmente a sentença, julgando procedente a ação quanto ao requerido ex-Presidente da

Câmara Municipal de Monte do Carmo, pela prática dos atos ímprobos descritos no caput do artigo 10 e incisos I e II do artigo 11 da Lei nº. 8.429/92, com aplicação das

sanções descritas no voto condutor e apuração de valores mediante liquidação de sentença.

(TJTO , Apelação Cível, 0002004-90.2018.8.27.2737, Rel. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA , julgado em 13/05/2020, juntado aos autos em

25/05/2020 18:45:38)
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